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CONTRATO

TERMO DE CONTRATO N. ' 03/2.026.
pnrcÃo urrnôxtco x.o 0u2.026.
pRocESSo llclurónro N.. 03/2.026.

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE FAZEM ENTRE

st o pREStDENTE oe cÂuane, poR INTERMEDIo

oa cÂunna oo uultcÍpto DE TANABtisp E

ru(»ro clunr TANABI LTDA.

n cÂLr,c.RA »o truxrciPro Df, TANABUSP. cNpJ n." s I .853.687/0001-49. com sede

na Rua José Siriani, n.o 933, Centro. CEP 15.170-027, representada neste ato pelo Presidente da Câmara.

WALDIR MARCOS DE SOUZA, portador do RG n.'21.712.323 SSP/SP e do CPF n.' I17.507.268-07,

dorâvante denominado CONTRATANTE. e a empresa RÁOIO Cl-UgS TANABI LTDA. inscrira no

CNPJ/MF sob o n.' 72.079.07210001-87. sediada na Rua Barão do Rio Branco. 471. Centro. Tanabi/SP, CEP

15170-059, doravante designado CONTRATADO. nesle ato representado(a) por seu Diretor Presidente, o

sr. ADIRLEY LUSTRI, RG n,'3.170.041-X e CPF n." 159.263.468-00, conforme atos constitutivos da

empresa e procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo n." 03/2.026 e em

observância às disposições da Lei n." 14.133. de l'de abril de 2.021, e demais legislação aplicável, resolvem

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrenle do Pregõo Eletrônico n.'01/2.026.. mediante as cláusulas

e condições a seguir enunciadas.

CLAUSULA PRIMEIRA _ OBJETO art. 92 lel
l.l. O objeto do presente inslrumento é a Contrataçâo de empresa especializada na prestação de
serviços de radiodifusão sonorâ, por emissora regularmente outorgada, parâ transmitir sessões c
eyentos oÍiciais da Câmara Municipal de Tanabi/SP. nas condições estabelecidas no Termo de

Referência.

1.2, Objeto da contratação:

1,3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição

lJ.l. O Termo de Referência:
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ITE M ESPECI FICAÇÃO UN I DADE
DE MEDIDA

VA I,OR
u N rrÁn ro VALOR TOTAL

I

Contratação de empresa
especializada na prestação
de serviços de
radiodifusão sonora, por
emissora regularmente
outoÍgada, para transmitir
sessões e eventos oficiais
da Câmara Municipal de
Tanabi/SP.

Mês l2 R$ 7.300.00 RS 87.600.00

VALOR TOTAL /ns sz.ooo,orr
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2.1. O prazo de vigência da contratâção e de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, na

forma do artiso I05 da Lei n' 14.133. de 2021

clÁusula TERCETRA - MoDfLos on nxrcuçÂo e cesrÃo coNTRAT[rAIS
(art. 92. lV. VII e XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constâm no Termo de Referência,

anexo a este Contrato.

3.2. A execução do objeto será considerada satisfatória quando atendidos, cumulativamente, os

seguintes requisitos:

a) transmissão integral das sessões ordinárias, extraordinárias e eventos institucionais;

b) manutenção da qualidade do áudio;

c) continuidade da transmissão sem interrupções relevantes;

d) registro de ocorrências pelo fiscal do contrato.

CLAUSULA QUARTA _ STIBCONTRATAÇÃO

4.1. Não sení admitida a subcontrâtâção do objeto contratuâl

CLAUSULA QUINTA _ PREÇO âr1.92

5.1. O valor mensal da contratação é de RS 7.300,00 (Sete mil e trezentos reais). perfazendo o valor
total de R$ 87.6fi),00 (Oitenta e sete mil e seiscentos reais).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimenlo integral do
objeto da contratação.

5.3. O pagamento será realizado em parcelas mensais fixas, condicionadas à efetiva prestação dos
serviços no período, devidamente atestada pelo fiscal do contrato
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1J.2. O Edital da Licitação;

1.33. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos suprâcitados.

1.4. O regime de execução é o de empreitada por PREÇO GLOBAL.

CLÁUSULA Sf,GUNDA - vIGTNcIA E PRORROGAÇÂo
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CLAtlSULA SEXTA - PAGAMENTO (ârt. 92. V e VI)

6.1. O prazo para pâgamento âo contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos
no Termo de Referência. anexo a este Contrato.

CLAUSULA SETIMA - REAJUSTE ( art. 92 v

7,1, Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no pÍazo de um ano contâdo da data

do orçamento estimado.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contrâtânte, do índice IPCA/IBGE, exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

73. Nos reajustes subsequentes ao primeiro. o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

7.4, No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contrâtante pagará ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecid4 liquidando a diferença correspondente
tão Iogo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7,5, Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

7,6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), seft(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA oITAvA - OBRIGAÇÕEs Do CONTRATANTE rt. 92 x XIeXI

8.1. São obrigações do Contratante:

8,2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato
e seus anexos;

E3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,
certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.

8.5. Notificar o contratado, por escrito. sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no obje
fomecido, para que seja por ele substituido. reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas

Acompânhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Co8.6.

Pág 3de16
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8.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pâgâmento, quando houver controvérsia sobre a execução do

objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n" 14. 133. de 202 l;

8.8. Efetuar o pagamento âo Contratado do valor conespondente à execução do objeto, no prazo, forma

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência:

8.9. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contratoi

E.10. Cientificar o departâmento jurídico para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento

de obrigações pelo Contratado;

8.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.11.1. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada. por igual período.

E.f2. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de l5 (quinze) dias.

8.13. Comunicar o Contratâdo na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso ç!9

aÍ-93, §2", da Lei n' 14.133, de 2021.

8.14. Fomecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do

contrato.

E.15. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

8.f6. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem

condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho,
quando o serviço for executado em suas dependências. ou em local por ela designado.

8.17. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato
do Conhatado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8.1E. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, Iiberar áreas e/ou adotar
providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

CLÁUSULA NONA - oBRIGAÇoES Do CoNTRATADo (art. 92, XIV. XVI e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para represenlá-lo nâ execuç
contrato.

9,2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou en
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da aliv
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9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (A{,
137. ll) e prestar todo esclarecimento ou inÍbrmação por eles solicitados;

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com

habilitação e conhecimento adequados, fomecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

Iegislação de regência, garantindo a qualidade técnica das transmissões e a continuidade do serviço

contratado.

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vicios. defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto. de acordo com o

Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078. de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o âcompanhamento da

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a desconlar dos pagamentos devidos ou da
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos:

9.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou
finalização do serviço no prazo estabelecido. para adoção de ações de contingência cabíveis.

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato,
nos termos do un da Lei n" l4.lo

9,9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato. até o dia trinta do
mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou
sede do contratado:

d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF: e

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDTI

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante:

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrâto, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços

9,12. Prestar todo esclarecimento ou informação so
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos
execução do empreendimento.

licitada p ontratante ou por seus prepostos.

como aos documentos relativos àtrahalho

elo
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9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.14. Promover a guard4 manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário

à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.15. Conduzir os trabalhos com estritâ observância às normas da legislação peÍinente, .u*p,indo ,.
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições

de seguranç4 higiene e disciplina.

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos. exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;

9.f8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições exigidas para habilitação na licitagão;

9.19. Cumprir, durante todo o período de execuçào do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 1 l6);

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. I 16. parágrafo único);

9,21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
propostÀ inclusive quanto âos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisÍàtório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arolados no

6.&waru & Fsl üe @,anahi

da Lei n" 14.133

de 2021:'

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as noÍÍnas
de segurança do C ontratantel

9.24, Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.

9.25. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá.

9.26. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no
órgão para a execução do serviço.

9.27, Observar os preceitos da legislação sobre ajornada de trabalho, conforme a categoria profissional-

9.28, Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo
fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações
relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto.

9.29. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante.

^rl 1?4 II d
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9.30. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não

executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relataÍ ao Contratante toda e
qualquer ocorrência neste sentido. a fim de evitar desvio de função.

9.31. lnstruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.

932. Adotâr as providências e precauções necessárias. inclusive consulta nos respectivos órgãoi, se

necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de

comunicação.

9.33. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação

previstâs no Termo de Referência, em plena validade.

934. Obterjunto aos órgãos competentes, conforme o caso. as licenças necessárias e demais documentos

e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.

CLÁUSULA DÉCIMA. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À I-cpn

10.1. As pârtes deverão cumprir a Lei n' 13.709. de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente
venha a ser firmado, a paÍir da apresentação da proposta no procedimento de contratação.
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e

de acordo com a boa-fe e com os princípios do art. 6o da LCPD.

f03. É vedado o compaÍilhamento côm terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em
Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

f0.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. l5 da LGPD, é dever do contratado eliminá-
los, com exceção das hipóteses do art. l6 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda
de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquânto não prescritas essas obrigações.

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LCPD.

10.7' O Contratado deveú exigir de suboperadores e subcontrâtâdos o cumprimento dos deveres da
presente cláusu14 permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula. devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante. prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD. inclusive quanto a evenlual
descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente ueles que se

o, com reglstroproponham a aÍnazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual cont
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individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD. ârt. 37), com cada âcesso, dâtâ, horário e registro da

finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim
de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LCPD.

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos peninentes ao tratamento de dados

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas

ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § l" do art. 26 da LCPD deverão ser comunicados à

autoridade nacional.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INTRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
àrt. 92 xtv

12.1. Comete infração administrativa. nos termos da Lei n' 14. I 33. de 2021 , o contratâdo que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçào ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entregâ do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contratol

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naturezal

h) praticar ato lesivo previsto no an. 5' da Lei n' I 2.846. de I " de asosto de 201 3

12,2, Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçôes acima descritas as seguintes sançôes:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que nào se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2.. da Lei n" 14. 133. de 202 I );
iD Impedirnento de licitar e contrâtâr, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas ''b", "c" e
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156. § 4'. da Lei n' 14.133. de 2021);
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar. quando praticadas as condutas descri nas

alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato. bem como nas alíneas .'b". .'c" 
e . que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (aú. I 56. §5.. da Lei n. I 4. 133. de 202 | ).
iv) Multa:

or da parcela

6.&mara 6@ rF8I üe G.ana.hi
lpaulo

inadimplida, até o limite de 20 (vinre) dias:
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ll.l. Não haverá exigência de garantia contratual da execuçâo.

(l)Moratória de 0,5 oÁ (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
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(2) Moratória de 0,07Yo (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento). pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

a. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, confgrme
dispõe o inciso I do art. l17 da Lci n. l4.lll. de 2021

(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem I 2.1 . de I 0 oá do valor
do Contrato.

(4) Compensatória, para a inexecução total do contrâto prevista na alínea "c" do subitem 12.1, de 10o/o

do valor do Contrato.
(5) Para inÍiação descrita na alínea "b" do subitem 12. I , a multa será de I 0% do valor do Contrato.
(ó) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12. I , a multa será de I 0oá do valor do Contrato.
(7) Para a infração descrita na alínea "a" do subitem I 2. I . a multa será de l0%o do valor do Contrato,
ressalvadas as seguintes infrações:

123. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese algum4 a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratante art. 156 da Lei n' 14. 133 de 202 I

12.4. Todas as sançôes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (ârt.

156. §7'. da Lei n'14.13 3. de 2021 ).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de l5
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. I 57. da Lei n' 14. 133. de 2021 )

12,4.2, Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (aÍ. I 56. §8". da Lei n' 14. 133. de 202 I ).

12.43. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo mii,rimo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contrâtado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei
n'14.133.de2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. §1.. da Lei n" 14.133. de 2021):

a) â natureza e a gravidade da inliação cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantesi

d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme norÍnas e orientâçõ€s
dos órgãos de controle.

12.7. Os atos previstos como infraçõe s administrativas na Lei no 14.133, de 2021 . ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivo na Lei no

12.846. de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, obse rv os o nto
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) !
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12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançôes aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoajurídica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contr.atado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160. da Lei n' 14.133. de 2021)

12.9. O Contrâtante deverá, no prazo máximo de l5 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161. da Lei n' 14.133. de

2O2t)

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratâr e declaraçâo de inidoneidade para licitar ou

conratar são passíveis de reabilitação na forma do art. I 63 da Lei no 14. I 33/2 I .

l2.ll. Os débitos do contratâdo para com a Adrninistração contratante, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parciâlmente. com os

créditos devidos pelo referido órgâo decorrentes deste mesmo contrâto ou de outros contratos administrativos
que o contrâtado possua com o mesmo órgão ora contratante. na forma da lnstrucão Normativa SEGES/ME
n'26, de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ATt.92. XIX)

13.f. O contrato seá extinlo quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do pr^zo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado
para o contrato.

f33. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contrâtâdo:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas: e

b) poderá a Administraçâo optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.

13,4, O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133/21. bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos l3 8 e I 39 da mesma Lei.

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídicâ contratada" deverá ser
termo aditivo para alteraçâo subjetiva.

alizado

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
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13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

f3.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidosl

13.53. Indenizações e multas.

13.6. A extinção do contrâto não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. l3 l. caput. dâ

Lei n.' 14.133. de 2021).

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constâte que o contratâdo mantém vínculo de natureza

técnic4 comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante

ou com âgente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gesâo do

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n." 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA _ DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA art.92 vII

14.1. As despesas decorrentes dâ presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral do município deste exercício, conforme determinado abaixo.

14.2, A contratâção seÉ atendida pela seguinte dotação:

Unidade Programa de Trabalho Eleme nto de Despesa Fonte de Recurso Ficha

010 102 0l .03 I .0001 .2002 3.3.90.39.00 0l l0

14.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos creditos conespondentes, mediante apostilamento.

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n'
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas
na Lei n' 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consum idor - e noÍrnas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA _ ALTERAÇÕES

üe @,anahi
auls

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela discip
14. 133. de 202 I .

lina dos arts. 124 e seguintes da Lei no

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

f63. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido
à prévia aprovação da consultoria juridica do contratante, salvo nos casos de .iustificada n idade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prÍrzo áximo de I
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA _ DOS CASOS OMISSOS (ATt. 92. III)

(um) mês (âÍ. I32 da Lei n' 14.133, de 2021).
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16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo. na Íbnra do aí. I 36 da Lci n" 14. I 31, de 2021

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA _ PUBLICAÇÃo

17,1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portâl Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei 14.133. de 2021, bem como no respeclivo sítio oficial
nâ Intemet, em atenção ao art.9l, caput, da Lei n.' 14.133. de 2021. e ao art. 8'. §2". da Lei n. 12.527. de

201I , c/c art. 7'. §3'. inciso V. do Decreto n. 7.724. de 2012

cl-ÁusuLA DÉcrMA OITAVA- FORO (arr. 92. §1")

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Tanabi/SP, para dirimir os litígios que decorrerem da execuçào
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92. §1". da Lei n"
14.133t21.

Tanabi/SP, 20 de março de 2.026

Waldir M

Oâmara ;@ IFBI üe @,anahi
Saulu

Co
Rádio Clube Tanabi Ltda

Contratado

Êdir
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TERMO Df, CIÊNCIA f, DE NOTIFICAÇÃO

CONTRATAI\ITE: MunicípiodeTanabi/SP

CONTRATADO: NÁ»IOCLUBETANABI LTDA

rccrÊúÍü,(Dtúebi.rp. lc8 br

CONTRATO N': 0312.026

OBIETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de radiodifusão

sonora, por emissora regularmente outorgada, para transmitir sessões e eventos oficiais da Câmara

Municipal de TanabiiSP.

ADVOGADO: Elton lgor de Souza OAB/SP 366.85 |

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

L Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de suâ execuçâo

contratuâI, estarão sujeitos à análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo

trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em

consonância com o estabelecido na Resolução n" 0l/201 I do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário OÍicial do Estado, Cademo do

Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. em conformidade com o artigo 90

da Lei ComplementâÍ no 709, de l4 de janeiro de 1993, iniciando-se, â paÍtir de então, a contagem dos

prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela CONTRATANTE e interessados estâo cadastradas no

módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2'das

Instruções n.'01/2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa(s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado mânter seus dados sempre atualizados.

2 Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos âtos do processo até seujulgamenlo final e consequente publicaçào;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos pritzos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito

de defes4 interpor recursos e o que mais couber.

6.ãmara ;@ ipul àe @,anabi

Tanabi/SP. 20 de março de 2.026
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auronr»lun mÁxrll.q. oo óncÃolnNtt»atrn
Nome: Waldir Marcos de Souza

Cargo: Presidente da Câmara

CPF: I17.507.268-07

nrspoxsÁvrrs pELA HoMoLoGACÃo DO CERTAME OU RATIFICACAO DA

D ISPEN E

Nome: Waldir Marcos de So

Cargo: Presidente Câm

CPF: I 17.507.268-07

Assinatura:

Nome: Waldir

Cargo: Pres

RG n.' 2l .77

A

STE:

do CP n; ll'l .507 .268-07

TAN'I'F]:

Ão:

Endereço re leto

E-mail inst : secretari tanabi

E-mail pessoal:

Telefone (s): ( I 7) 327 4-21t3

Assinatura:

Nome: Adir Lustri

Cargo: Diretor Presi

CPF: 159.263.468-00

Assinatura:

ORDENADOR DI' DE

Nome: Waldir Marcos de t7a

Cargo: Presidente da Câmara

CPF: I 17.507.268-07

Assinatura:
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GESTOR DO CONTRATO:

Nome: Ana Paula de Almeida Fucci

Cargo: Secretária Legislativa

CPF: 080.751.448-99

Assinatura:

sccrettrillDtar.bi.sp. lêg br

a de Al
DiretoÍa Geral Subsütuta

DEMAIS RESPoxsÁvrrs 1*1:
Tipo de ato sob sua responsabilidadc:

Nome:

Cargo:

CPF:

Assinatura:

(t) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas fisicas

que tenham concorrido para â prática do ato jurídico, na condição de ordenador da despesa; de partes

contratantesi de responsáveis por ações de acompanhamento. monitoramento e avaliação; de responsáveis por

processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em

atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na

hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados

como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. /incr'so

acrescido pela Resolução n" I l/2021)
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CONTRATOS OU ATOS JURIDICOS ANALOGOS

Declaraçâo de documentos à disposição do tribunal

CONTRÂTAI{Tf,: Câmara do Município de Tanabi/SP.

CNPJ N': 5 1.853.687/0001-49

CONTRATADA: RÁ»IO CLUSE TANABI LTDA

CNPJ N': 72.079.07 21000 I -87

CONTRATO No:'0312.026

DATA DA ASSINATURÁ: Tanabi/SP, 20 de março de 2.026.

VIGÊNCIA: 20 de março de 2.026 à 20 de março de 2.027.

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de radiodifusão sonora, por

emissora regularmente outorgada, para transmitir sessões e eventos oficiais da Câmara Municipal de

Tanabi/SP.

VALOR (R$): RS 87.600,00 (Oitenta e sete mil e seiscentos reais).

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais

documentos originais, atinentes à correspondente licitação. encontram-se no respectivo processo

administrativo arquivado na origenr à disposição do Tribunal de Contâs do Estado de São Paulo, e serão

remetidos quando requisitados.

Tanabi/SP, 20 de março de 2.026

Waldir
Preside

fi.&wara ;@ ctpal àe @.unahi
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